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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 014/2023 para 

aquisição de 1.000 (mil) cestas básicas para distribuição a população do Município de Passa Sete, de 

acordo com critérios definidos pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC e 

Conselho Municipal de Defesa Civil – COMDEC da empresa S & P SUPERMERCADO LTDA no valor 

total de R$ 232.740,00 (duzentos e trinta e dois mil e setecentos e quarenta reais), com base no Artigo 

24, Inciso IV, combinado com Artigo 26, da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 2.303/23.                                 

                          

                                                     Passa Sete, 22 de março de 2023. 

  

            Mauricio Afonso Ruoso   

                                                                   Prefeito Municipal 
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